
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBA TUBA 

LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 20 DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021 
(Autógrafo Complementar nº 03/2021, Projeto de Lei Complementar nº. 05/2021, Mensagem Complementar 04/2021) 

Autoriza o Executivo Municipal a aplicar o índice de IPCA 
apurado no exercício de 2020/2021 para o reajuste das Receitas 
Municipais, no exercício financeiro afetado pela pandemia 
originada pelo COVID-19. 

HAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (HAVIA PASCOAL}, Prefeita Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a adotar o índice de IPCA (índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) compreendendo os meses dos exercícios fiscais de novembro de 
2020 a outubro de 2021 (12 "doze" meses), para o reajuste das receitas municipais no exercício de 2022 
(impostos, PGV, taxas diversas, multas, contribuições, Dívida Ativa, alvarás e demais receitas). 

Art. 2º O índice apurado será regulamentado por Decreto. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 8 de novembro de 2021. 

HAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 
(Flavia Pascoal) 

Prefeita Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
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